INDICAÇÃO Nº 121/2008
ASSUNTO: reivindicação (faz)

AUTOR: Vereador João Bosco de Castro Borges 
    Excelentíssimo Senhor Presidente,

   O vereador abaixo assinado, na forma regimental, ouvindo-se o Plenário, vem requerer à Mesa Diretora que seja indicado ao Superintendente do IPREM, o cumprimento do art. 2° da Lei 5.986, de 8/4/2008, que concede auxilio alimentação de R$100,00 (cem reais) aos inativos e pensionistas do Instituto de Previdência Municipal de Patos de Minas – IPREM. 
         Câmara Municipal de Patos de Minas 22 de abril de 2008.

                                  JOÃO BOSCO DE CASTRO BORGES - Bosquinho 
                                  Vereador

JUSTIFICATIVA:

Alguns servidores inativos e pensionistas do Instituto de Previdência Municipal de Patos de Minas – IPREM - nos procuraram em busca de apoio ao cumprimento da Lei 5.986. Segundo informações destes servidores, a Superintendência do IPREM manifestou, verbalmente, que não irá cumprir a referida lei que concede auxílio-alimentação de R$100,00 (cem reais).

Portanto, senhores vereadores, é importante que esta Casa se manifeste a respeito da matéria, tendo em vista que o referido benefício está garantido no art. 2º da Lei 5.986, de 8/4/2008. 
